
HOMOLOGAÇÃO STEM INTERNACIONAL 2025

 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO EDITAL Nº 095/2025/REIT - CGAB/IFRO, DE 26
DE JUNHO DE 2025

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE RONDÔNIA (IFRO), nomeado pelo Decreto Presidencial de 13 de junho de 2023, publicado no DOU
no 111, de 14 de junho de 2023, Seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas
pela Lei no 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no DOU de 30 de dezembro de 2009 e
estabelecidas pelo art. 67 do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução no 65/Consup/IFRO, de
29 dezembro de 2015, e posteriores; TORNA PÚBLICA a HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES do
processo de seleção do Programa de Mobilidade Acadêmica STEM Internacional 2025.
 
 
1. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

 

CANDIDATO(A)  CAMPUS SITUAÇÃO
DA CANDIDATURA OBSERVAÇÃO

Júlio César Sabaini
Carvalho Ariquemes HOMOLOGADA -

Larissa de Oliveira
Mendes Ariquemes HOMOLOGADA -

Maria Rita Silva Rocha Ariquemes HOMOLOGADA -
 
Jennifer Rossim
Stachelski Cacoal HOMOLOGADA -

Maria Eduarda de Souza
Martins Cacoal HOMOLOGADA -

Pâmela Miranda Jochem Cacoal HOMOLOGADA - 
 
Ana Paula Pereira da
Silva

Colorado do
Oeste HOMOLOGADA -

Cassiane Amaral da Silva Colorado do
Oeste HOMOLOGADA -

Felipe Aparecido Batista
Ramos

Colorado do
Oeste NÃO HOMOLOGADA Não atende ao item 5.5

do edital
Gabriel Bilac Jordão
Marques

Colorado do
Oeste HOMOLOGADA -

Gabriely Silveira de Souza Colorado do
Oeste HOMOLOGADA -

Kethlyn Nayara Vieira
Silva Lopes

Colorado do
Oeste HOMOLOGADA -

Leticia Guedes De Souza Colorado do
Oeste HOMOLOGADA -

Letícia Novais Gomes Colorado do
Oeste NÃO HOMOLOGADA Não atende ao item

5.10.1 do edital

Murilo Ramos Alves Colorado do
Oeste HOMOLOGADA -

Riqueliton Louback
Correa

Colorado do
Oeste HOMOLOGADA -

Samira Novais Gomes Colorado do
Oeste NÃO HOMOLOGADA Não atende ao item

5.10.1 do edital
Thaysa Rafaella
Rodrigues De Souza

Colorado do
Oeste NÃO HOMOLOGADA Não atende ao item

5.10.1 do edital

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=14/06/2023&jornal=529&pagina=1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015


Vitor Eduardo Teixeira
Borges

Colorado do
Oeste HOMOLOGADA -

    
Eduarda Beatriz Soares
Fernandes Guajará-Mirim HOMOLOGADA -

    
Alex Gabriel Alves Silva Jaru HOMOLOGADA -
Amanda Domingos da
Silva Jaru HOMOLOGADA -

Clara Vitória Souza
Guimarães Jaru HOMOLOGADA -

Maria Eduarda Oliveira
Alves Jaru HOMOLOGADA -

Rogério Junio Salema
Taramelli Jaru HOMOLOGADA -

    
Julia Nascimento
Cordeiro Ji-Paraná HOMOLOGADA -

Letícia Gonçalo de Farias Ji-Paraná HOMOLOGADA -
Ricardo Henrique
Ramalho Donato Ji-Paraná HOMOLOGADA -

Viviane Soares
Guimarães Ji-Paraná HOMOLOGADA -

    
Ágatha Camilly Silva
Sarco

Porto Velho
Calama HOMOLOGADA -

Ana Luísa Aguiar Silva
de Souza

Porto Velho
Calama HOMOLOGADA -

Beatriz Souza da Rocha Porto Velho
Calama NÃO HOMOLOGADA Não atende ao item

5.10.1.1.
Eduarda Gabriely Alves
Sued

Porto Velho
Calama HOMOLOGADA -

Estéfany Simões de
Almeida

Porto Velho
Calama HOMOLOGADA -

Fábia Pinhero de Paula Porto Velho
Calama HOMOLOGADA -

Geovana Evangelista
Barros de Freitas

Porto Velho
Calama HOMOLOGADA -

Kevelen vitória Melo
Alves Monteiro

Porto Velho
Calama NÃO HOMOLOGADA Não atende ao item 5.5

do edital

Letícia de Sousa e Silva Porto Velho
Calama NÃO HOMOLOGADA Não atende ao item

5.10.1.1.
Lucas Gabriel Gonçalves
de Melo

Porto Velho
Calama NÃO HOMOLOGADA Não atende aos itens 5.8;

5.9; 5.10.1.1 do edital
Maria Eduarda Sena
Guedes

Porto Velho
Calama HOMOLOGADA -

    

Bianca Rufino Santos Porto Velho
Zona Norte HOMOLOGADA -

Emilly Megg Sanchinez
Zebalos Freitas

Porto Velho
Zona Norte NÃO HOMOLOGADA Não atende aos itens

5.9.4 e 5.10.1
Luis Fernando da Silva
Vieira

Porto Velho
Zona Norte HOMOLOGADA -

    

Guilherme Calmon Matsui São Miguel do
Guaporé HOMOLOGADA -

Isadora Souza Custódio São Miguel do
Guaporé HOMOLOGADA -

Sara Sena dos Santos São Miguel do
Guaporé NÃO HOMOLOGADA Não atende ao item

5.10.1.1.
    
Emmyli Gabrielly
Menezes da Silva Vilhena NÃO HOMOLOGADA Não atende ao item

5.10.1.1
Ester Gonçalves Jacob Vilhena HOMOLOGADA -
Larissa Gabrielly Delfina
De Souza Sbaraini Vilhena HOMOLOGADA -



Lucas Pereira Souza Vilhena HOMOLOGADA -
Náthally Christy Vieira de
Souza Vilhena HOMOLOGADA -

Pâmela Vitória Andrade
Costa Vilhena NÃO HOMOLOGADA Não atende aos itens 5.5

e 5.10.1
Stefanny Barros De
Souza Vilhena NÃO HOMOLOGADA Não atende aos itens 5.5;

5.8 e 5.10.1
Victor Gabriel Cardoso
Azevedo Araújo Vilhena HOMOLOGADA -

 

 

2. PRÓXIMAS ETAPAS NO CRONOGRAMA:

 

Data Atividade Observação

17/07/2025 Prazo para Recursos Requerimento (anexo VI) enviado ao email da Arint:
arint@ifro.edu.br

18/07/2025 Convocação para o teste de
proficiência Email dos candidatos 

21/07/2025 Teste de Proficiência Prova a ser realizada no mesmo horário de forma virtual
com todos os candidatos

23/07/2025 Convocação para a
Entrevista Site do IFRO (mesmo link do edital)

24
e 25/07/2025 Entrevista A ser realizada por plataforma de vídeo conferência

29/07/2025 Divulgação do Resultado
Preliminar Site do IFRO (mesmo link do edital)

30/07/2025 Prazo para Recursos Requerimento (anexo VI) enviado ao email da Arint:
arint@ifro.edu.br

01/08/2025 Resultado Final Site do IFRO (mesmo link do edital)

 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. Os candidatos com inscrições homologadas receberão, por e-mail, as informações relativas ao
teste de proficiência, conforme o cronograma, que ocorrerá no dia 21/07/2025;
3.2. As informações serão enviadas para o endereço eletrônico informado pelo candidato no
momento da inscrição;
3.3. O IFRO não se responsabiliza por endereços de e-mail informados incorretamente pelos
candidatos, o que poderá acarretar o não recebimento das informações referentes ao teste de proficiência;
3.4. O teste será feito em um único dia e horário de forma virtual. O aluno que não comparecer no
dia e hora marcado será automaticamente desclassificado da seleção. Uma declaração será enviada a todos
que porventura necessitem justificar a ausência em alguma aula ou atividade;
3.5. É de responsabilidade do candidato garantir acesso estável à internet, bem como dispor dos
equipamentos necessários para a realização do teste de proficiência. O IFRO não se responsabiliza por
problemas de conexão, falhas técnicas ou quaisquer dificuldades de acesso durante a aplicação;
3.6. Eventuais situações não contempladas neste edital serão dirimidos pelo Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia (IFRO), por meio da Assessoria de Relações Internacionais
(ARINT).

Documento assinado eletronicamente por Moisés José Rosa Souza, Reitor(a), em 16/07/2025,
às 13:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2709221
e o código CRC 28DB0F24.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 23243.007818/2025-62 -
http://www.ifro.edu.br SEI nº 2709221


